
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRANIA/MG. Extrato de homologação. Dispensa de 

licitação n.º 03/2025, Processo nº. 08/2025. Objeto: Contratação de empresa/clínicas especializadas 

para tratamento de João Gabriel dos Santos Rocha em cumprimento a sentença judicial proferida 

nos autos do processo nº: 5008874-61.2024.8.13.0016. O diretor do departamento de 

Administração, governo e Planejamento, no uso de suas atribuições legais, torna pública a 

homologação do procedimento e adjudica o objeto as clínicas Cardoso Serviços Especializados 

Ltda CNPJ n.º 17.198.484/0001-28 Valor: R$ 41.600,00 e Clinicaminhar Atendimento Clinico 

Especializado Ltda CNPJ n.º 49.447.424/0001-98 Valor: R$ 16.640,00. Serrania, 28 de janeiro de 

2025. Alexandra Maria de Oliveira Dias Bueno, Prefeita Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRANIA – Extrato de Autorização e Ratificação.  O Prefeito 

Municipal, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo 72, VIII da Lei nº 14.133/21 

torna público que autorizou a contratação e ratificou a dispensa de licitação n° 03/2025, Processo 

nº. 08/2025 de acordo com art. 75, inciso II, combinado com o seu § 3º da Lei nº 14.133/21. Objeto: 

Contratação de empresa/clínicas especializadas para tratamento de João Gabriel dos Santos 

Rocha em cumprimento a sentença judicial proferida nos autos do processo nº: 5008874-

61.2024.8.13.0016. Empresas vencedoras:  Cardoso Serviços Especializados Ltda CNPJ n.º 

17.198.484/0001-28 Valor: R$ 41.600,00 e Clinicaminhar Atendimento Clinico Especializado Ltda 

CNPJ n.º 49.447.424/0001-98 Valor: R$ 16.640,00. Serrania, 28 de janeiro de 2025. Alexandra Maria 

de Oliveira Dias Bueno. Prefeita Municipal. 

 


